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PREFEITURA MUNICIPIL DE CITIGU Í 
C. G. C. (M. F.) 45.124.344/0001 - 40 

Avenida José Zoncaner, 3 12 - Fone : 64-1021 
C A T I G D Á - Estado ele São Paulo 

L E 1 N~ 1.495, DE 25 DE JUNHO DE 1.990 . -

uAUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A ADESÃO DE GRU-
- -

PO DE CONSORCIO, COM A FINALJDADE DE ADQUIRIR UM VEICULO DESTINA-

DO AO SETOR DE EDUCAÇÃOu.-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ , 
1 ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA-

I E eRoMuLGA A SEGUINTE LE! APROVADA PELA cAMARA MuN1c 1PAL DE cArr
GuA, EM suA sEssAo ORDINARIA, REALIZADA No DIA 22 DE JUNHo DE 
1 . 990, CONFORME AUTÓGRAFO N! 036/90: 
ARTIGO l! - FICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO-- - -

_ A ADQUI~IR ATRAVES DE ADESAO E CONSEGUENT~ SUBSCRIÇAO 
DE CONSORCIO, UM ~EICULO DESTINADO AQ SETOR DE EºUCAÇAO.-
ARTIGO 2! - AADESAO AO GRUPO DE CONSORCIO SE FARA REALIZAR EXCLU -- -

SIVAM~NTE MED!ANTE_FORM~LIZAÇAO DE LICITAÇAO, DE ACOR 
DO COM A LEGISLAÇAO APLICAVEL A ESPECIE ,- _ 
ARTIGO 3! - As DESPESAS DECORRENTES! RESULTANTES DAS VARIAÇOES-

DOS VALORsS DAS PRESTAÇOE~ SERAO CONTABILIZADAS NO 
TiTULO uSERVIÇOS DA DIVIDAu, A CADA MES, DE ACORDO COM VALORES A
PURADOS,-
ARTIGO 4! - A ADESÃO AO GRUPO DE CONSÓRCIO, QUE FICARÃO ADSTRITAS - ._. - -

A VIGENCIA DO RESPECTIVO CREDITO, NAO PODERA EXEDER A 
25(VINTE E CINCO) PRESTAÇ6ES MENSAIS ,- _ _ 
ARTIGO 5! - Os INVESTIMENTOS DECORRENTES DA AQUISIÇAO DO VEIÇU LO-

ESPECIFICADO NO ARTIGO 1 2 DA PRESENTE LEI, PODERAO 
SER INCL~ÍDOS NO ORÇAMENTO PLURIANUAL OU, NOS QRÇAMENTOS ANUA!S -
DO MUNICIPIO, MEDIANTE CUMPRIMENTO DO QUE DISPOE A (ONSTITUIÇAO -
FEDERAL . -
ARTIGO 6! - Os EMPENHOS DAS DESPESAS PODERÃO SER ELABORADAS ESTI -

MATIVAMENTE OU GLOBALMENTE,NAO OBSTANTE OS PAGAMENTOS 
DELES DECORRENTES OCORREREM NO EXERCÍCIO (PARTE) E NOS EXECÍCIOS
SUBSEQUENTE§, MEDIANTE JNSÇRIÇÃO EM uRESTOS A PAGARu NÃO PROC~SSA 
DOS NAS HIPOTESES DE OCORRENCIA DE REAJUSTES DE PREÇO§, HAYERA DE 
SER FEITOS EMPENHOS COMPLEMENTARES, POR ESTIMATIVA ATE O TERMINO-
DA PARTICIPAÇ~O,- _ _ 
ARTIGO 72 

- SAO AUTORIZADOS AS ANTECIPAÇOES DE PRESTAÇOES VINCEN - . 
DAS, A TITULO DE LANCES LIVRES, DESDE QUE TAIS PAGA 

MENTOS, AO PREÇO VIGENTE DO DIA, LIQUIDEM_PARCELAS FINAIS DE CAD 
G ~ UPO, COM O FIM DE ABREVIAR A P~RTICIPAÇAO DO MUNICIPIO NO CON 
SORCIO TUDO CONDICIONADO A EXISTENCIA DE RECURSOS FINANCEIRO 
DISPONIYE IS,-
ARTIGO 82 - Ü (HEFE_DO PODER EXECUTIVO DEVERÁ FAZER A ~BEVI 

ÇAMAN~TAR IA E FINANCEIRA ANTES DA ELABORAÇAO 
EDITAL DE LICITAÇAO . -

CONTINUA FL,02 . -
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MUNICIPAL DE CITIGUI 
C. G. C. ( M .F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zonconer, 3 12 - Fone: 64-1021 

C A T I G CJ Á - Estado de São Paulo f L , Q2, -

CONTINUAÇÃO DA LEI N~ 1.495/90.-

ARTIGO 9~ - ESTA LEI ENTRARÁ EM V!GOR NA DATA_DE SUA PUBLICAÇÃO , 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.
GABI NETE DO PREFEITO MUNICIPAL. AOS 25 DIAS DO 

JUNHO DE 1.990,-
PUBLIQUE-SE . -
CUMPRE-SE ,-

DIR DARCIE 
PREFEITO MUNICIPAL 

-
MES 


